
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 134, DE 2024 – PLEN/SF 
 

Redação para o segundo turno da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 9, de 2023, do 
Deputado Paulo Magalhães e outros 
Deputados. 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação para o segundo turno da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 9, de 2023, do Deputado Paulo Magalhães e outros 
Deputados, que impõe aos partidos políticos a obrigatoriedade da aplicação de recursos 
financeiros para as candidaturas de pessoas pretas e pardas; estabelece parâmetros e 
condições para regularização e refinanciamento de débitos de partidos políticos; e reforça a 
imunidade tributária dos partidos políticos conforme previsto na Constituição Federal, 
consolidando as Emendas nºs 1 e 2 – CCJ, de redação.         
 

Senado Federal, em 15 de agosto de 2024. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9936331317
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ANEXO DO PARECER Nº 134, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação para o segundo turno da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 9, de 2023, do 
Deputado Paulo Magalhães e outros 
Deputados. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº          , DE 2024 

 

Impõe aos partidos políticos a 
obrigatoriedade da aplicação de recursos 
financeiros para candidaturas de pessoas 
pretas e pardas; estabelece parâmetros e 
condições para regularização e 
refinanciamento de débitos de partidos 
políticos; e reforça a imunidade tributária 
dos partidos políticos conforme prevista na 
Constituição Federal. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 
FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional impõe aos partidos políticos a obrigatoriedade 
da aplicação de recursos financeiros para candidaturas de pessoas pretas e pardas, estabelece 
parâmetros e condições para regularização e refinanciamento de débitos de partidos políticos 
e reforça a imunidade tributária dos partidos políticos conforme prevista na Constituição 
Federal. 

Art. 2º O art. 17 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 
9º: 

“Art. 17. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 9º Dos recursos oriundos do Fundo Especial de Financiamento 

de Campanha e do fundo partidário destinados às campanhas eleitorais, 
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os partidos políticos devem, obrigatoriamente, aplicar 30% (trinta por 
cento) em candidaturas de pessoas pretas e pardas, nas circunscrições 
que melhor atendam aos interesses e às estratégias partidárias.” (NR) 
Art. 3º A aplicação de recursos de qualquer valor em candidaturas de pessoas 

pretas e pardas realizadas pelos partidos políticos nas eleições ocorridas até a promulgação 
desta Emenda Constitucional, com base em lei, em qualquer outro ato normativo ou em 
decisão judicial, deve ser considerada como cumprida. 

Parágrafo único. A eficácia do disposto no caput deste artigo está condicionada à 
aplicação, nas 4 (quatro) eleições subsequentes à promulgação desta Emenda Constitucional, 
a partir de 2026, do montante correspondente àquele que deixou de ser aplicado para fins de 
cumprimento da cota racial nas eleições anteriores, sem prejuízo do cumprimento da cota 
estabelecida nesta Emenda Constitucional. 

Art. 4º É assegurada a imunidade tributária aos partidos políticos e a seus institutos 
ou fundações, conforme estabelecido na alínea “c” do inciso VI do caput do art. 150 da 
Constituição Federal. 

§ 1º A imunidade tributária estende-se a todas as sanções de natureza tributária, 
exceto as previdenciárias, abrangidos a devolução e o recolhimento de valores, inclusive os 
determinados nos processos de prestação de contas eleitorais e anuais, bem como os juros 
incidentes, as multas ou as condenações aplicadas por órgãos da administração pública direta 
e indireta em processos administrativos ou judiciais em trâmite, em execução ou transitados 
em julgado, e resulta no cancelamento das sanções, na extinção dos processos e no 
levantamento de inscrições em cadastros de dívida ou inadimplência. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos processos administrativos ou 
judiciais nos quais a decisão administrativa, a ação de execução, a inscrição em cadastros de 
dívida ativa ou a inadimplência tenham ocorrido em prazo superior a 5 (cinco) anos. 

Art. 5º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal (Refis) específico para 
partidos políticos e seus institutos ou fundações, para que regularizem seus débitos com 
isenção dos juros e das multas acumulados, aplicada apenas a correção monetária sobre os 
montantes originais, que poderá ocorrer a qualquer tempo, com o pagamento das obrigações 
apuradas em até 60 (sessenta) meses para as obrigações previdenciárias e em até 180 (cento 
e oitenta) meses para as demais obrigações, a critério do partido. 

Art. 6º É garantido aos partidos políticos e seus institutos ou fundações o uso de 
recursos do fundo partidário para o parcelamento de sanções e penalidades de multas 
eleitorais, de outras sanções e de débitos de natureza não eleitoral e para devolução de 
recursos ao erário e devolução de recursos públicos ou privados a eles imputados pela Justiça 
Eleitoral, inclusive os de origem não identificada, excetuados os recursos de fontes vedadas. 

Parágrafo único. Os órgãos partidários de esfera hierarquicamente superior 
poderão utilizar os recursos do fundo partidário para a quitação de débitos, ainda que parcial, 
das obrigações referidas no caput deste artigo dos órgãos partidários de esferas inferiores, 
inclusive se o órgão originalmente responsável estiver impedido de receber esse tipo de 
recurso. 

Art. 7º O disposto nesta Emenda Constitucional aplica-se aos órgãos partidários 
nacionais, estaduais, municipais e zonais e abrange os processos de prestação de contas de 
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exercícios financeiros e eleitorais, independentemente de terem sido julgados ou de estarem 
em execução, mesmo que transitados em julgado. 

Art. 8º É dispensada a emissão do recibo eleitoral nas seguintes hipóteses: 
I – doação do Fundo Especial de Financiamento de Campanha e do fundo 

partidário por meio de transferência bancária feita pelo partido aos candidatos e às candidatas; 
II – doações recebidas por meio de Pix por partidos, candidatos e candidatas. 
Art. 9º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se a partir das eleições de 2024: 
I – o § 9º do art. 17 da Constituição Federal; e 
II – o art. 8º desta Emenda Constitucional. 
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1. Sen. Rogério Carvalho 
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3. Sen. Veneziano Vital do Rêgo 

4. Sen. Weverton 

5. Sen. Styvenson Valentim 


